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REGISTRO DE ATO CONSTITUTIVO DE PESSOA JURÍDICA

Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial – Santa Catarina.

Art. 580. Para os atos de registro ou averbação, o representante legal das pessoas jurídicas formulará requerimento ao Oficial, de forma física, ou mediante documento com assinatura eletrônica avançada.
Parágrafo único. A assinatura poderá ter firma reconhecida ou ser lançada perante o registrador, o qual certificará que a assinatura foi aposta na sua presença.
Art. 581. Para o registro de atos constitutivos das pessoas jurídicas, além do requerimento do artigo antecedente, será exigido:
I - a apresentação da via original do estatuto ou contrato social, apresentado de forma física ou eletrônica, contendo os seguintes requisitos:
a) a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, quando houver;
b) o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores;
c) o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
d) se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que modo;
e) se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais;
f) as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, nesse caso;
g) o nome do advogado que visou o contrato ou estatuto social, com número de inscrição da OAB, cuja regularidade da inscrição deve ser devidamente comprovada mediante consulta ao Cadastro Nacional dos Advogados, mantido pela Ordem dos Advogados do Brasil em sítio institucional na internet.

II - para as associações, além dos requisitos dos enumerados acima, o ato constitutivo deverá conter:
a) as condições para a admissão, demissão e exclusão dos associados;
b) os direitos e deveres dos associados;
c) as fontes de recursos para sua manutenção;
d) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;
e) as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução;
f) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas;
g) o procedimento para eleição da diretoria, prazo de mandato e possibilidade ou não de reeleição, sendo vedada a previsão de mandato vitalício;
h) a forma e prazo de publicação do edital de convocação para as assembleias;
i) o quórum de instalação e deliberação das assembleias;
j) edital de convocação, se houver;
k) lista de presença, devidamente datada e identificada pelo nome da pessoa jurídica, contendo o nome legível dos presentes, CPF e assinatura;
l) cópia do documento de identificação da diretoria eleita;
m) procuração particular com firma reconhecida por autenticidade, ou pública, cujo outorgante seja representante legal, membro de diretoria ou conselho, se houver.
SIGA RIGOROSAMENTE ESTE ROTEIRO – PARA CASOS DE DOCUMENTOS QUE TRAMITEM PELAS CENTRAIS ELETRÔNICAS NECESSÁRIO QUE AS ASSINATURAS SEJAM DIGITAIS E OS DOCUMENTOS SEJAM ENVIADOS PELO SITE www.rtdpjbrasil.org.br 


Observações (LEIA COM ATENÇÃO PARA EVITAR NOTA DEVOLUTIVA):

1- A ata deve informar: a) endereço da realização da assembleia, horário de instalação da mesma (primeira ou segunda chamada e intervalo de termpo entre uma e outra, respeitadas as previsões estatutárias); b) o quórum dos associados que efetivamente estavam presentes e a sua condição ao exercício do voto e devem ser redigidas sem entrelinhas, espaços em branco ou rasuras, contendo a identificação das assinaturas dos dirigentes responsáveis pela ata; c) quórum de aprovação das pautas discutidas.
2- 	As entidades que gozam de isenção deverão comprovar essa condição, na forma da lei estadual que confirma a condição de entidade de utilidade pública pela Assembleia Legislativa do Estado de SC. (certidão atualizada expedida pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina)
3- Fica resguardado à Oficial, caso entender necessário e após análise da documentação apresentada, o direito de requerer outros documentos.
3- A falta total ou parcial do cumprimento de algum item acima obstará a averbação solicitada.

LEGISLAÇÃO: Código Civil Brasileiro, arts. 45 e 46; Lei 6015/73, arts. 114 e seguintes; Lei 8906/94 (Estatuto da OAB) e seu regulamento e Art. 58º e 581 CN-CGFE-SC.
